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Para uso do IGAM Data  Processo nº  

1. Identificação do requerente – Pessoa física 

Nome EDIVALDO JOSÉ DE MELO 

CPF 772.239.696-87 Identidade MG – 6.558.609 

Endereço Rua João Luis Andrade, nº 1000, Bairro Vila Nossa Senhora de Fátima, Zona Urbana 

Caixa Postal -------------------- Município Bom Repouso UF MG CEP 37610-000 

DDD 35 Fone 3431-2710 Fax --------------------- E-mail galvaoconsultoriaambiental@yahoo.com 

 
2. Identificação do requerente – Pessoa jurídica 

Nome / Razão social ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Nome fantasia ----------------------------------------------------------------------------------- CNPJ ---------------------- 

Endereço ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Caixa Postal -------------------- Município -------------------------------------- UF ----- CEP -------------- 

Inscrição estadual ----------------------------------------- Inscrição municipal ------------------------------------------- 

Endereço p/ correspondência ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Caixa Postal -------------------- Município -------------------------------------- UF ----- CEP -------------- 

DDD ------- Fone ----------------------- Fax -------------------- E-mail --------------------------------------------- 

3. Responsável técnico pelo processo de outorga 

Nome / Empresa Daniela de Cássia Galvão CREA 114012 ART 20231896349 

Endereço Av. Pref. José Francisco do Nascimento, nº 319, bairro Santa Edwirges 

Caixa Postal -------------------- Município Cambuí UF MG CEP 37600-000 

DDD 35 Fone 3431-2710 Fax -------------------- E-mail galvaoconsultoriaambiental@yahoo.com 

4. Localização do uso dos recursos hídricos 

Assinalar Datum (Obrigatório): [ X ] SIRGAS 2000    [   ] WGS 84    

Coordenadas 
Geográficas 

Latitude Longitude 

Grau: 22 Min: 28 Seg: 50,73 Grau: 46 Min: 8 Seg: 37,01 

 
Graus decimais:  
 

 
Graus decimais:  
 

Local (fazenda, sítio etc.) 
Rua João Luis Andrade, nº 1000, Bairro Vila Nossa 
Senhora de Fátima, Zona Urbana Município Bom Repouso 

5. Modalidade de outorga 

AUTORIZAÇÃO 

6. Uso dos recursos hídricos 

CANALIZAÇÃO DE CURSO DE ÁGUA 

Obra implantada (sim / não) Não Data de implantação ---------------------------------------- 

Renovação de Portaria (sim / não) Não Número/Data de publicação ------------------------ 

mailto:galvaoconsultoriaambiental@yahoo.com
mailto:galvaoconsultoriaambiental@yahoo.com
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7. Finalidade do uso 

URBANIZAÇÃO 

7.1 Irrigação 

Área da propriedade apta para irrigação (ha)  Área a ser irrigada (ha)  

Culturas irrigadas  Método de irrigação (Tabela 4) 

Período de irrigação  Horas/dia  Dias/mês  Mês/ano 

7.2 Consumo humano 

População  Tratamento de água (sim / não)  

7.3 Abastecimento público 

Localidade abastecida (sede, distrito)  

População atual  População de final de plano (20 anos)  

Tratamento de água (sim / não)  Tipo de tratamento (Tabela 5) 

7.4 Dessedentação de animais 

Tipo de criação (Tabela 6) Nº de cabeças  

7.5 Consumo industrial / agroindustrial 

Tipologia (Tabela 7) Produção média anual  

7.6 Aqüicultura 

Tipo de estrutura (Tabela 8) Nº de tanques  Espelho d’água (m²)  

Vazão captada para o sistema (m³/s)  Vazão retornada ao curso de água (m³/s)  

   Localização da estrutura:    No leito do curso de água    Fora do leito do curso de água 

  
7.7 Lavagem de veículos 

Tratamento do efluente (sim / não)  Nº de veículos lavados/dia  

Vazão utilizada (m³/s)  Volume diário (m³)  

7.8 Extração mineral de curso de água por meio de dragagem 

Mineral extraído  

Início da intervenção: 

Assinalar Datum (Obrigatório): [   ] SIRGAS 2000    [   ] WGS 84    

Coordenadas 
Geográficas 

Latitude Longitude 

Grau: Min: Seg: Grau: Min: Seg: 

 
Graus decimais:  
 

 
Graus decimais:  
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Fim da intervenção: 

Assinalar Datum ( 
Obrigatório): 

[   ] SIRGAS 2000    [   ] WGS 84     

Coordenadas 
Geográficas 

Latitude Longitude 

Grau: Min: Seg: Grau: Min: Seg: 

Graus decimais: Graus decimais: 

Trecho do curso de água alterado 
ou utilizado (km) 

 Volume dragado (m³/mês)  

8. Características geográficas e hidrológicas do ponto de captação 

Curso de água Afluente do Ribeirão Araújo UPGRH GD5 

Bacia estadual Rio Grande Bacia federal Rio Paraná 

Área de drenagem a montante do ponto de captação (km²) 0,55 

Vazão Q7,10 (m³/s) 0,00244 Vazão média de longo termo (m³/s) 0,0109989 

Vazão medida (m³/s)  Data / Período  

9. Características da captação 

9.1 Características gerais 

      Gravidade   Canal de derivação    Tubulação Recalque Nº de bombas  

     Dimensões  Vazão por bomba (m³/s)  

9.2 Vazão solicitada 

Mês JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Vazão (m³/s)             

Horas/dia             

Dias/mês             

Volume (m³)             

10. Barramento ou açude em curso de água 

Área inundada (ha)  Volume de acumulação (m³)  

Volume morto (m³)  Projeto e planta incluídos (sim / não):  

Volume mínimo p/ garantir a vazão residual a jusante (m³)  

Descarga de fundo (sim / não):  Estrutura de descarga:  

Vazão residual (m³/s)  Altura do maciço da barragem (m)  

Localizada em área urbana? (sim / não)  Comprimento do reservatório (km)  

Associada a processos industriais ou de mineração? (sim / não)  

11. Desvio parcial ou total de curso de água 

Extensão da intervenção (km)  Desvio total (sim/não):  

Início da intervenção: 

Assinalar Datum (Obrigatório): [   ] SIRGAS 2000    [   ] WGS 84     

Coordenadas 
Geográficas 

Latitude Longitude 



 

 

 
Grau: Min: Seg: Grau: Min: Seg: 

Graus decimais: Graus decimais: 
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Fim da intervenção: 

Assinalar Datum (Obrigatório): [   ] SIRGAS 2000    [   ] WGS 84     

Coordenadas 
Geográficas 

Latitude Longitude 

Grau: Min: Seg: Grau: Min: Seg: 

 
Graus decimais: 
 

 
Graus decimais: 
 

12. Estrutura de transposição de nível (eclusa) 

   Volume máximo necessário à operação  Projeto incluído:   Sim    Não 

      Tempo de operação total (horas)  Em barramento:   Sim    Não 

    Implantada:   Sim    Não 

   
13. Travessia rodo-ferroviária (pontes e bueiros) 

Vazão de projeto (m³/s)  Período de recorrência (anos)  

Funcionamento do sistema (escoamento livre ou forçado):  

14. Retificação e/ou canalização de curso de água 

Extensão da intervenção (km) 0,14 Coleta de esgotos (sim / não): NÃO 

Início da intervenção: 

Assinalar Datum (Obrigatório): [ X ] SIRGAS 2000    [   ] WGS 84    

Coordenadas 
Geográficas 

Latitude Longitude 

Grau: 22 Min: 28 Seg: 49,62 Grau: 46 Min: 8 Seg: 34,99 

 
Graus decimais: 
 

 
Graus decimais: 
 

Fim da intervenção: 

Assinalar Datum (Obrigatório): [ X ] SIRGAS 2000    [   ] WGS 84    

Coordenadas 
Geográficas 

Latitude Longitude 

Grau: 22 Min: 28 Seg: 51,07 Grau: 46 Min: 8 Seg: 39,81 

 
Graus decimais: 
 

 
Graus decimais: 
 

Vazão de projeto (m³/s) 8,88 Tempo de retorno (anos)  50 

15. Dragagem, limpeza ou desassoreamento de curso de água 

Extensão da intervenção (km)  Operação manual ou mecanizada:  

Início da intervenção: 

Assinalar Datum (Obrigatório): [   ] SIRGAS 2000    [   ] WGS 84    

Coordenadas Latitude Longitude 



 

 

Geográficas 
Grau: Min: Seg: Grau: Min: Seg: 

 
Graus decimais: 
 

 
Graus decimais: 
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Fim da intervenção: 

Assinalar Datum (Obrigatório): [   ] SIRGAS 2000    [   ] WGS 84     

Coordenadas 
Geográficas 

Latitude Longitude 

Grau: Min: Seg: Grau: Min: Seg: 

 
Graus decimais: 
 

 
Graus decimais: 
 

Destino do resíduo gerado:  

16. Transposição de bacias 

Curso de água fornecedor: Curso de água receptor: 

Nome  Nome  

Bacia estadual  Bacia estadual  

Bacia federal  Bacia federal  

Vazão média de longo termo (m³/s)  Vazão média de longo termo (m³/s)  

Tipo de estrutura (gravidade, recalque ou ambos):  

Vazão média transposta (m³/s):  Estrutura de dissipação de energia (sim / não):  
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1. OBJETIVO  

O presente laudo tem por definição, verificar, analisar os dados e resultados coletados 

para o processo de outorga de número 0481219/2023, cujo o requerente é o Sr.  EDIVALDO 

JOSÉ DE MELO, CPF nº 772.239.696-87. 

2. LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

A área está situada cerca de 1,5 km do centro da cidade de Bom Repouso, seu principal 

acesso é pela Rua Alameda José Brandão, seguindo pela rua João Luís de Andrade até a área. 

3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO E INFORMAÇÕES DO LAUDO 

Canalização de curso de água, entre as coordenadas geográficas: ponto inicial - Lat: 22° 

28' 49.62" S / Long: 46° 8' 34.99"O, ponto final - Lat: 22° 28' 51,07" S / Long: 46° 8' 39,81"O, 

no município de Bom Repouso - MG, com a devida realização de obra para adequação e 

ampliação de área. 

3.1   JUSTIFICATIVA PARA A INTERVENÇÃO 

Conforme relatório técnico, o imóvel possuí somente um acesso e o terreno é dividido 

pelo curso d'água natural. Assim, a intervenção pretendida terá como objetivo, determinar a 

situação de ocupação antrópica consolidada, de forma que atenda todos os parâmetros 

necessários para aprovação dessa outorga, através de cálculos e dados técnicos que apontam 

sua eficácia sem comprometer o curso natural d’água e leitos adjacentes. 

3.1.1 Pontos relevantes observados para justificação do laudo e da obra executada. 

• O principal motivos para intervenção é o fato do grande número de veículos que 

utilizam do espaço diariamente para estacionamento, enquanto aguardam para 

fazer o carregamento de mercadorias ou descarregamento, isso acaba 

impactando de forma significativa o tráfego local. Deste modo, sendo os terrenos 

completamente unificados trará como um dos benefícios o fim da fila de veículos 

na via de acesso ao “CEASINHA” (Rua João Luís de Andrade Melo, nº 1000), que 

hoje traz desconforto e confusão no trânsito da principal via de acesso ao 

município. Deste modo parte da área servirá de estacionamento e evitará o 

acúmulo de veículos estacionados na via. 
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• De acordo com ofício 02/2023 (Anexo), emitido pela prefeitura de Bom Repouso 

em anexo, é de interesse da Coletividade e do Município de Bom Repouso, visto 

que o empreendimento (CEASINHA), é responsável por receber e escoar 

diariamente produtos agrícolas de inúmeros produtores do Município e região, 

salientando que atividade agrícola é a principal fonte de renda da população de 

Bom Repouso. 



 

 

Figura 1 – Localização do empreendimento 

 



 

 

Figura 2 - Localização da área estudada 
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REVISÃO: 
00 

LOCAL: 
BOM REPOUSO/ MG 

CONTRATANTE: 
CPAM - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS MELO 
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3.2 DADOS PARA ESTUDO E CORRELAÇÃO HIDROLÓGICA 

Para a determinação da vazão máxima de cheia o relatório apresentado utilizou dados 

e cálculos que tiveram sua forma analítica direcionada a métodos e formulas capazes de 

detalhar o resultado de acordo com o necessário, entretanto confere a cada técnico o 

discernimento em optar por métodos que possam apresentam valores próximos ou 

divergentes, assim continuando a verificação foram executados todos os cálculos de forma a 

obter a máxima representatividade e desta forma chegar nas considerações finais. 

A seguir dados coletados do relatório e verificados pelo programa Plúvio 2.1 e Google 

Earth, conforme coordenadas descritas acima. 

1. Área de drenagem estimada: A = 0,55 km2 

2. Comprimento do Talvegue: L = 1,00 km 

3. Perímetro da área: 3,26 km 

4. Declividade entre as cotas 1450e 1356 H = 94 m 

5. Coeficiente de escoamento superficial: c=0,35 (tabelado – áreas sem edificações 

e com pouco vegetação). 

6. Coeficientes para equação IDF: 

• Área total do Município de Bom Repouso   

k= 1610,644      a=0,153      b=18,885        c= 0,818 

1. Períodos de retorno de cheia para cálculo da média – Tr 50 anos  

   -       Para retorno de 50 anos 

𝐼 =
1610,644 .500,153

(14,57+18,885)0,818 = 165,93 𝑚𝑚/ℎ       

 

𝑄𝑝 = 0,278 . 0,35 .165,93 . 0,55 = 8,88 𝑚3/𝑠 

 

Logo,  

 

A vazão do projeto seria Qp = 8,88 m³/s  
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Figura 3 - Parâmetros da equação de intensidade, duração e frequência da precipitação 

 
Fonte: (UFV – GPRH – Canal)  
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3.3 DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE CONCENTRAÇÃO 

Tabela 1 - Cálculo de tempo de concentração pluvial 

 
                                                                                                                               Fonte: (o autor) 

 

 

 

 

 

 

Dados Medidas

Perímetro (km) 3.26

Área (km²) 0.55

Comprimento Curso (km) 1.00

DH (m) 94

I (m/Km) 94.00

m/m 0.09

% 9.40

Kc 1.23

Kf 0.55

Tc kirpch 9.91

Ventura 24.14

Vem te chow 12.30

Carter 11.92

14.57                                       

52,64*(B4/(B6^0,5))^0,64

0,28*B2/(B3^0,5)

B3/(B4^2)

57*(B4^3/B5)^0,385

240*RAIZ((1,8*1,18/210))

principal, considerando seu comprimento e sua elavação.  

PLANILHA PARA CÁLCULO DE TC

(B14+B15+B16+B17)/4

5,862*((B4^0,6)/((B5/(B4*1000))^0,3))

Nota: O dados para cálculo foi baseado na rede coletora pluvial 

Tempo de Concentração / Fórmula 

Tempo médio de Concentração - TC

Formulário

B5/B4

(B6/1000)

(B7*100)
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• Cálculo 1 

 

Fórmula IDF k= 1610,644      a=0,153      b=18,885        c= 0,818 

 

𝐼 =
𝑘 .𝑡𝑎

(𝑓+𝑏)𝑐         𝑄𝑝 = 0,278 . 𝑐 . 𝐼 . 𝐴 

 

 

Para retorno de 50 anos 

𝐼 =
1610,644 .500,153

(14,57+18,885)0,818 = 165,93 𝑚𝑚/ℎ       

 

𝑄𝑝 = 0,278 . 0,35 .165,93 . 0,55 = 8,88 𝑚3/𝑠 

 

Logo,  

 

A vazão do projeto seria Qp = 8,88 m³/s  
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4. ESTUDO COMPARATIVO HIDRÁULICO  

Identificado em visita in loco, o canal natural existente será conforme solicitado junto 

aos órgãos competentes canalizados com tubos PEAD de primeira qualidade sendo sua seção 

circular/fechada, com diâmetro de 1,50 metro cada, salientamos para as qualidades e 

vantagens de utilização do mesmo sendo algumas delas:  

Menor aterro de cobertura, sendo este mais resistente e eficiente a compressão 

externa; 

Menor rugosidade permitindo assim velocidade de escoamento mais apropriada ao 

projeto; 

 Com as seguintes características técnicas: 

• Declividade: 0,016 m/m (Desnível considerando 2,30 m/140m) 

• Diâmetro: 1,50 metro 

• Material do tubo: PEAD 

• Coeficiente de rugosidade: 0,010 

• Comprimento: 140 metros 

 

5. CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA A DEFINIÇÃO DO TIPO DE CANALIZAÇÃO  

A de se considerar o fato de que uma técnica construtiva, seja ela, tradicional ou 

inovadora, deve ser escolhida visando alguns aspectos específicos que são citados abaixo: 

• Se o material atende as exigências técnicas estabelecidas por normas técnicas; 

• O material é de fácil instalação e manutenção; 

• Facilita e oferece vantagens em relação a outros materiais da mesma 

funcionalidade; 

• Quanto ao meio ambiente oferece algum impacto ambiental, ou seja, requer 

algum cuidado em sua instalação com risco humano ou ambiental; 

• Que vantagens e desvantagens do material escolhido podem ter sobre materiais 

similares diante sua função e aplicação. 

Critério Único: 
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Definido o material específico para a canalização, o Tubo PEAD (polietileno de alta 

densidade), atende de forma positivo todos os critérios de avaliação citados acima, além de 

todos benefícios que material entrega ao empreendimento e seus usuários.  

O tubo PEAD, oferece vantagens em sua instalação, baixo impacto ambiental, 

coeficiente de rugosidade baixa, aliado ao desempenho de uma vida útil bem superior se 

comparado aos tubos de concreto, que ainda são muito pesados e de difícil manuseio. 

Ficha técnica do Tubo PEAD: 

O tubo de polietileno é flexível e altamente resistente a impactos e corrosão. Quedas 

de baixa altura podem facilmente causar danos ao tubo de concreto. Já o duto de polietileno 

possui alta resistência contra quebras e danos, podendo inclusive ser implantados sob estradas 

com grande fluxo de veículos, em rodovias ou até mesmo portos e aeroportos. 

Apresentam maior flexibilidade que o tubo de concreto, não sendo afetados pela 

movimentação natural do solo e permitindo maior flexibilidade tanto no projeto quanto na 

instalação.   

            São mais resistentes às condições agressivas do solo, não enferrujam, deterioram ou sofrem 

corrosão. Em comparação, o tubo de polietileno suporta uma variação de pH entre 1,5 a 14, enquanto 

o tubo de concreto suporta apenas entre 3 a 12. 

Diferente do tubo de concreto, o tubo de polietileno possui as paredes lisas, havendo baixo 

atrito e, portanto, um melhor índice de vazão. 

A profundidade da vala a ser escavada é menor, já que não necessita de declividade tão 

acentuada para garantir a velocidade ideal de escoamento dos fluidos.  

Uma vala menor também significa maior resistência à compressão, não necessitando de escoramentos 

ou de operários que entrem nela para trabalhar. 

O tubo de polietileno é atóxico, sendo aprovado para uso em aplicações de água 

potável, em contato com alimentos ou aplicações médicas. 

O tubo de polietileno é quase 30 vezes mais leve que o tubo de concreto, facilitando no 

transporte e instalação, pois não necessita de equipamentos para descida do duto na vala. 
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O maior tamanho também diminui a quantidade de tubos necessários. Enquanto o 

tubo de concreto possui comprimento de 1 metro, o tubo PEAD é feito em barras de 6 metros. 

Em comparação, para 140 metros de tubulação, são necessários 140 tubos de 

concreto, enquanto apenas 24 tubos de polietileno. 

Já em questão de juntas, a ligação dos dutos de PEAD se dá através de ponta e bolsa, 

apenas com encaixe ou rosqueamento. No tubo de concreto, é necessário o isolamento com 

argamassa de cimento após o acoplamento dos tubos na posição. 

Dessa forma, a execução das juntas do tubo de polietileno é mais rápida e fácil, além 

de o número de juntas ser bem menor (23 emendas num projeto de 140 metros contra 140 

emendas do tubo de cimento). 

O tubo de concreto é de material que sofre corrosão com mais facilidade, além de 

possibilitar infiltrações. Já o tubo de polietileno é forte, resistente e extremamente durável. 

A vida útil do tubo de concreto é de 30 anos, enquanto o tubo de polietileno dura no 

mínimo 50 anos, podendo chegar a 75 anos. 
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Figura 4 - Cálculo de dimensionamento de canais circulares 

 
                                                                    Fonte: (UFV – GPRH – Canal) 
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De acordo com os resultados obtidos pelo dimensionamento de canais circulares – 

(CANAL- GPRH), foi considerado a profundidade normal sendo 1,50 m. 

Como a vazão suportada por neste canal está estimada em 11,62 m³/s é 

recomendável a utilização do material descrito acima, sendo a vazão calculada em projeto de 

8,88 m³/s. 

Foi orientado ao requerente como fator de segurança a utilização de duas linhas de 

canalização conforme consta em projeto anexo, prevendo o desenvolvimento urbano a 

montante, garantindo deste modo que a diferença entre o volume de vazão e a capacidade 

comportada de vazão apresentou uma grande folga a favor da capacidade comportada.  

 Na imagem abaixo está identificada a localização do canal circular, compreendido 

entre as coordenadas geográficas inicial 22°28"17"S / 46°09'0,5"W e final 22°28"19"S / 

46°09'1"W. 

6. GEOLOGIA REGIONAL 

A área está inserida no contexto geológico regional da Nappe Socorro-Guaxupé, 

relacionada aos eventos do orogênicos brasiliano de idade Neoproterozóica.  No contexto 

geológico local, ocorrem na região rochas granito-gnaisses bandados, migmatitos e batólitos 

de granada-biotita-granito (CAMPOS NETO, 2004). 

Figura 5 – Mapeamento geológico 
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Figura 7 – Área de contribuição 
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7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante do exposto, vale ressaltar que este parecer técnico se refere exclusivamente 

às questões técnicas relativas ao pedido de outorga de direito de uso dos recursos hídricos, 

não abarcando a analise documental, administrativa, judicial ou de conveniência e 

oportunidade da Administração Pública. 

Salientamos para uma das características importantes dessa solução, os tubos em 

PEAD possuem um exclusivo sistema de juntas formado por bolsa alargada e ponta cônica, 

que permite conectar as peças com facilidade. “A instalação também exige menos juntas, pois 

os tubos são fabricados em barras de 6 metros, enquanto as manilhas de concreto são de 1,5 

m” evitando assim transtornos futuros com menor risco de recalque por ruptura de junções, 

e há que se considerar que a vida útil de um tubo ADS é de 75 anos, enquanto concreto apenas 

30 anos. 

A tubulação deverá receber cobertura em material necessário e suficiente para 

suportar tráfego de veículos conforme sua necessidade.  

 

Pouso Alegre, 30 de janeiro de 2023 

 

 
 

_________________________________ 
Diego Antônio Corrêa Mariano 

Engenheiro Civil  
Crea 322046D/MG 

 

 

_________________________________ 
Leonardo Corrêa Mariano 

Engenheiro Geólogo-Geotécnico 
Crea 105449D/MG 
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DOCUMENTOS  



 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

Obs.: número do oficio em anexo corresponde ao processo anterior, 0498231/2022 



 

 

 

  



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO B 

 

 

 

IMAGENS SATÉLITE ESRI 

IDE - SISEMA  



 

 

 

 
Imagem 1 - Áreas prioritárias para conservação (BIODIVERSITAS) 

 

  

  

Imagem 2 – Bioma Mata Atlântica 

 
 



 

 

Imagem 3 - Áreas prioritárias para conservação (BIODIVERSITAS) 

 

 

 

Imagem 4 – Áreas prioritárias para conservação (BIODIVERSITAS) 

 
 



 

 

Imagem 5 – Áreas prioritárias para conservação (BIODIVERSITAS) 

 

 

 

Imagem 6 – Áreas prioritárias para conservação (BIODIVERSITAS) 

 

 



 

 

Imagem 7 – Áreas prioritárias para conservação (BIODIVERSITAS) 

 

 

 

Imagem 8 – Potencialidade de ocorrência de cavidades – Grau baixo 

 

 

 



 

 

Imagem 9 – Conflito por recursos hídricos 

 

 

 
Imagem 10 - Área de drenagem à montante de cursos d'água enquadrados em Classe Especial 

 

  



 

 

 

 

 

 

ANEXO C 

 

 

TABELA DN COPAM 95/ 2006



 

 

Deliberação Normativa COPAM nº 95/2006 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO D 

 

 

 

IMAGENS HISTÓRICAS GOOGLE EARTH



 

 

Imagens históricas Google Earth 

 
Imagem 01: abril/2021 



 

 

 
Imagem 02: Julho/2020 

 



 

 

 
Imagem 03: maio/2019 

 



 

 

 
Imagem 04: junho/2018 



 

 

 
Imagem 05: dezembro/2016 

 
 



 

 

 

 
Imagem 06: abril/2014 

 



 

 

 
Imagem 07: outubro/2012 



 

 

 
Imagem 08: agosto/2011 

 
 



 

 

 
Imagem 09: junho/2010 

 
 



 

 

 
Imagem 10: outubro/2007 

 
Obs.: As imagens históricas do Google Earth de abril/2021 a outubro/2007 comprovam a existência do curso d’água no mesmo local, portando não houve retificação do curso d’água.
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ÁREA COM ELEVAÇÃO 

E 

PERFIL DO CURSO D’ÁGUA



 

 



 

 



 

 

 

  

 

 

 

 

 

ANEXO F 

 

 

 DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DA CONCESSIONÁRIO 



 
 

Comunicação Externa 0139 - UNSL 

Belo Horizonte, 12 de janeiro de 2023 
 

 
Ao IGAM – Instituto Mineiro de Gestão das Águas 

 

 
Declaramos, para os devidos fins, que o imóvel, onde se localiza a intervenção, situada nas 
coordenadas geográficas LAT: 22º 28’ 50,73” S – LONG: 46º 8’ 37,01” W, objeto de 
regularização junto ao IGAM, solicitada pelo requerente Edvaldo José de Melo, localizado no 
endereço Rua João Luis Andrade, n° 1.000, no bairro Vila Nossa Senhora de Fátima – Zona 
Urbana, no município de Bom Repouso MG, inscrito no CPF – 772.239.696-87. 

 
( ) não possui rede pública de abastecimento de água; 
(X) possui rede pública de abastecimento de água que atende integralmente à demanda; 
( ) possui rede pública de abastecimento de água que não atende integralmente à demanda. 

 
Informamos que, na data de 12/01/2024, a rede de abastecimento disponível no endereço 
supracitado encontra-se com a ligação predial de água: 

 
( X ) ligada; 
( ) desligada a pedido; 
( ) desligada por falta de pagamento; 
( ) não se aplica. 

 
Declaração com validade de 1(um) ano a contar da data de emissão. 

 
 
 

Respeitosamente, 

ANDRE LUIS DE 

ANDRADE:07586417 

610 

 
Assinado de forma digital por 

ANDRE LUIS DE 

ANDRADE:07586417610 

Dados: 2024.01.12 17:11:09 -03'00' 

André Luis de Andrade 

Gerente da Unidade de Serviço Comercial 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Rua Mar de Espanha, 525 – Bairro Santo Antônio – Belo Horizonte – MG - CEP 30330-900 
uscm@copasa.com.br - CNPJ: 17.281.106/0001-03 - Inscrição Estadual: 062.000139.00-14 

www.copasa.com.br 

Companhia de Saneamento de Minas Gerais 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DA 
CONCESSIONÁRIA 

mailto:uscm@copasa.com.br
http://www.copasa.com.br/
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG ART OBRA / SERVIÇO
Nº MG20231909250

INICIAL

1. Responsável Técnico

DIEGO ANTONIO CORREA MARIANO

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1420576011

Registro: 322046MG

Empresa contratada: NEOSOLOS GEOTECNIA LTDA Registro Nacional: 0000986038-MG

2. Dados do Contrato

Contratante: EDIVALDO JOSÉ DE MELO CPF/CNPJ: 772.239.696-87

RUA JOÃO LUÍS DE ANDRADE Nº: 1000

Complemento: Bairro: BOM REPOUSO

Cidade: BOM REPOUSO UF: MG CEP: 37610000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 7.200,00 Tipo de contratante: Pessoa Física

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA JOÃO LUÍS DE ANDRADE Nº: 1000

Complemento: Bairro: BOM REPOUSO

Cidade: BOM REPOUSO UF: MG CEP: 37610000

Data de Início: 24/01/2023 Previsão de término: 24/11/2023 Coordenadas Geográficas: -22.285107, -46.083499

Código: Não EspecificadoFinalidade: OUTROS

Proprietário: EDIVALDO JOSÉ DE MELO CPF/CNPJ: 772.239.696-87

4. Atividade Técnica

16 - Execução Quantidade Unidade

2 - Análise > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > CANAIS > #5.4.1 - DE CANAIS 1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART
5. Observações

ART REFERENTE A ANÁLISE E VERIFICAÇÃO DE RESULTADOS TÉCNICOS

6. Declarações

- Declaro estar ciente de que devo cumprir as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto
n. 5296/2004.

- A Resolução n° 1.094/17 instituiu o Livro de Ordem de obras e serviços que será obrigatório para a emissão de Certidão de Acervo Técnico - CAT
aos responsáveis pela execução e fiscalização de obras iniciadas a partir de 1º de janeiro de 2018. (Res. 1.094, Confea) . 

- Declaro, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que
meus dados pessoais e eventuais documentos por mim apresentados nesta solicitação serão utilizados conforme a Política de Privacidade do
CREA-MG, que encontra-se à disposição no seguinte endereço eletrônico: https://www.crea-mg.org.br/transparencia/lgpd/politica-privacidade-dados.
Em caso de cadastro de ART para PESSOA FÍSICA, declaro que informei ao CONTRATANTE e ao PROPRIETÁRIO que para a emissão desta ART é
necessário cadastrar nos sistemas do CREA-MG, em campos específicos, os seguintes dados pessoais: nome, CPF e endereço. Por fim, declaro que
estou ciente que é proibida a inserção de qualquer dado pessoal no campo "observação" da ART, seja meu ou de terceiros.

- Declaro, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que
não posso compartilhar a ART com terceiros sem o devido consentimento do contratante e/ou do(a) proprietário(a), exceto para cumprimento de dever
legal.  

7. Entidade de Classe

A3EM - Associação dos Antigos Alunos da Escola de Minas de Ouro Preto

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

DIEGO ANTONIO CORREA MARIANO - CPF: 287.769.828-90

EDIVALDO JOSÉ DE MELO - CPF: 772.239.696-87

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: 14/03/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 8601098252

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: x9B61
Impresso em: 14/03/2023 às 15:47:25 por: , ip: 170.82.175.10

www.crea-mg.org.br atendimento@crea-mg.org.br

Tel:  031 2732 Fax: 
CREA-MG

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia de Minas Gerais

Digitally signed by DIEGO ANTONIO CORREA MARIANO:28776982890
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A1, OU=(EM BRANCO), OU=21545437000180, OU=presencial, CN=DIEGO 
ANTONIO CORREA MARIANO:28776982890
Reason: I am the author of this document
Location: Pouso Alegre/ MG
Date: 2023-03-14 15:58:11
Foxit Reader Version: 9.7.0

DIEGO ANTONIO CORREA 
MARIANO:28776982890



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Instituto Mineiro de Gestão das Águas

Diretoria de Planejamento e Regulação - Controle Processual

Parecer nº 25/IGAM/DPLR -CONTROLE PROCESSUAL/2025

PROCESSO Nº 1370.01.0045046/2023-14

Belo Horizonte, 11 de junho de 2025

Interessado: Edivaldo José de Melo
Processo Administrativo SIAM n.º: 15552/2024
Protocolo SIAM n.º: 0052387/2025
Processo SEI n.º: 1370.01.0045046/2023-14
Município: Bom Repouso/MG
Modo de uso: 15 – Canalização e/ou retificação de curso de água
Responsável Técnico: Daniela de Cássia Galvão

I. SÍNTESE FÁTICA

O presente processo trata de solicitação de outorga de direito de uso de recursos hídricos, na modalidade
canalização e/ou retificação de curso de água (modo de uso 15), sendo requerente o Sr. Edivaldo José de
Melo, pessoa física, inscrito no CPF sob o n.º 772.239.696-87.

A intervenção localiza-se no município de Bom Repouso/MG, delimitada pelas seguintes coordenadas
geográficas:

Início: Latitude 22°28'49,62"S / Longitude 46°08'34,99"W

Fim: Latitude 22°28'51,07"S / Longitude 46°08'39,81"W

II. ANÁLISE DOCUMENTAL

Conforme os §§ 1º e 2º do art. 21 do Decreto Estadual nº 47.705/2019 , constata-se o cumprimento dos
requisitos documentais obrigatórios:

Requerimento padrão devidamente preenchido (ID 81980889);

Declaração de posse legal do imóvel (ID 81980894);

Formulário técnico padrão (ID 81980890);

Relatório técnico elaborado por profissional habilitado (ID 81980891);

ART emitida pelo conselho competente (ID 81980900);

Comprovantes de pagamento das taxas devidas (IDs 81980896, 81980897 e 84951571);

Documento de identificação e CPF do requerente (ID 100358200).

Nota: Por se tratar de pessoa física, não se aplica a apresentação de CNPJ ou contrato social.
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III. ENQUADRAMENTO LEGAL

O processo está balizado nos seguintes marcos normativos:

Lei Federal nº 9.433/1997 – Política Nacional de Recursos Hídricos;

Lei Estadual nº 13.199/1999  – Política Estadual de Recursos Hídricos;

Decreto Estadual nº 47.705/2019  – Procedimentos de outorga;

Portaria IGAM nº 48/2019 – Normas técnicas e processuais;

Deliberação Normativa CERH/MG nº 07/2002 – Classificação por porte;

Deliberação Normativa CERH/MG nº 31/2009 – Procedimentos correlatos.

Nos termos da DN CERH/MG nº 07/2002, combinada com o parágrafo único do art. 31 e Anexo I da
Portaria IGAM nº 48/2019, o empreendimento é classificado como de grande porte, impondo-se,
portanto, a necessidade de deliberação do Comitê de Bacia Hidrográfica – CBH, conforme art. 32 da
Portaria IGAM nº 48/2019 e art. 3º, § 1º, do Decreto nº 47.705/2019.

IV. LIMITAÇÕES E RESSALVAS

A presente manifestação possui natureza exclusivamente documental, não incidindo sobre ela qualquer
análise técnica ou de mérito quanto ao conteúdo dos estudos apresentados, tampouco sobre os sistemas de
controle ambiental. Aplica-se, neste caso, a presunção de boa-fé do administrado, conforme preceitua o art.
3º do Decreto Estadual nº 49.013/2025 .

Salienta-se que a eventual concessão da outorga não substitui nem supre a obrigação do empreendedor de
obter as demais licenças, alvarás, certidões ou autorizações exigidas pelas legislações municipal,
estadual e federal, nos termos do art. 5º do Decreto Estadual nº 47.705/2019 .

V. CONCLUSÃO

À luz do exposto, não se identificam impedimentos de ordem jurídico-formal ao prosseguimento do
presente processo de outorga. Recomenda-se o seu encaminhamento à unidade técnica competente para
continuidade da análise e, posteriormente, à deliberação do Comitê de Bacia Hidrográfica responsável.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vladimir Rabelo Lobato e Silva , Servidor, em 16/06/2025,
às 11:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 115833071 e
o código CRC 495610C0.

Referência: Processo nº 1370.01.0045046/2023-14 SEI nº 115833071
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Instituto Mineiro de Gestão das Águas

Unidade Regional de Gestão das Águas - Sul de Minas - Unidade outorga

Parecer nº 26/IGAM/URGA SM/OUTORGA/2025

PROCESSO Nº 1370.01.0045046/2023-14

PARECER TÉCNICO

ÁGUA SUPERFICIAL

Processo Siam 15552/2024 Protocolo Siam 0039099/2025

Dados do Requerente/ Empreendedor

Nome EDIVALDO JOSÉ DE MELO CPF/CNPJ 772.239.696-87

Endereço RUA JOÃO LUIS ANDRADE,1000

Bairro VILA NOSSA SENHORA DE FATIMA Município BOM REPOUSO

Dados do Empreendimento

Nome EDIVALDO JOSÉ DE MELO CPF/CNPJ 772.239.696-87

Endereço RUA JOÃO LUIS ANDRADE,1000

Distrito Município BOM REPOUSO

Responsável Técnico pelo Processo de Outorga

Nome DANIELA DE CÁSSIA GALVÃO
Registro do conselho de
classe

114012

Dados do uso do recurso hídrico

CH GD6 Curso d'água SEM DENOMINAÇÃO

Bacia estadual RIOS PARDO E MOGI GUAÇU Bacia Federal RIO GRANDE

La�tude início 22°28'49.62"S Longitude início 46°8'34.99"W

La�tude fim 22°28'51.07"S Longitude fim 46°8'39.81"W

Dados enviados

Área de drenagem (km²) 0,55 Vazão de projeto (m³/s) 8,88

Tempo de retorno (anos) 50
Método de determinação
da vazão

MÉTODO RACIONAL

Caracterís�cas geométricas do canal

Tipo de seção: aberta leito ar�ficial [   ]          aberta leito natural [   ]          fechada [ X  ]          mista [   ]

Formato da seção: circular [ X  ]          retangular [   ]          trapezoidal[   ]          outro [   ]

Tipo de reves�mento PEAD
Extensão da intervenção
(km)

0,145

Cálculo Igam

Área de drenagem (km²) 0,57 Vazão de projeto (m³/s) 9,44

Finalidades

URBANIZAÇÃO

Modo de Uso do Recurso Hídrico

15 - CANALIZAÇÃO E/OU RETIFICAÇÃO DE CURSO DE ÁGUA

Uso do recurso hídrico implantado Sim [   ]   Não [ x  ]

Porte conforme DN CERH nº 07/02   P [  ]      M [   ]       G [ x  ]

Observações:

1. Validade: 10 anos .

Condicionantes: 

1. Comprovar, através de relatório técnico-fotográfico, a realização de limpeza do trecho de intervenção com periodicidade mínima de 2 anos, com a respec�va Anotação de
Responsabilidade Técnica. Prazo: o relatório deverá ser enviado a cada dois anos, a par�r da implantação do uso do recurso hídrico.

2. Apresentar comprovante de des�nação dos resíduos re�rados. Prazo: a cada dois anos, a par�r da implantação do uso do recurso hídrico.

OBS.: Todo cumprimento de condicionantes deve estar acompanhado de ART.

Análise Técnica

1. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

O requerente EDIVALDO JOSÉ DE MELO solicitou, através do presente processo, outorga para canalização e/ou re�ficação de curso de água.

O empreendimento exerce a a�vidade listada na Deliberação Norma�va Copam nº 217, de 06 de dezembro de 2017, conforme código “E-03-02-6 Canalização e/ou re�ficação de curso
d’água”, sendo passível de licenciamento ambiental simplificado.

Todas as informações con�das neste parecer foram fornecidas pelo empreendedor e pelo responsável técnico pelo processo de outorga através de formulário e relatório técnico.

1.1. PORTE E POTENCIAL POLUIDOR

Conforme a Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro de 2019.

Art. 31 – A classificação dos empreendimentos quanto ao porte e ao potencial poluidor para fins de outorga de direito de uso de recursos hídricos será realizada nos
termos da Deliberação Norma�va do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH-MG – nº 07, de 4 novembro de 2002.

Parágrafo único – Nos termos do inciso VIII do art. 2º e do inciso VIII do art. 3º da Deliberação Norma�va CERH-MG nº 07, de 2002, as solicitações de outorga para
obras, serviços ou estruturas de engenharia que possam modificar significa�vamente a morfologia ou as margens do curso de água ou possam alterar seu regime,
serão classificadas conforme Anexo I desta Portaria.
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Conforme o Anexo I para canalização ou re�ficação de cursos d’água fechadas ou mistas, considera-se que a intervenção é de grande porte e potencial poluidor.

Classificação conforme a Deliberação Norma�va COPAM nº 95, de 12 de Abril de 2006:

(...)

Art. 3º – As intervenções em cursos d’água de sistemas de drenagem urbana serão definidas, conforme as seguintes categorias, classificadas em função do Índice de Impacto Geral
ob�do pela aplicação da Tabela do Anexo Único:

I – Classe A: quando o Índice de Impacto for menor ou igual a 900;

II – Classe B: quando o Índice de Impacto for menor ou igual a 695;

III – Classe C: quando o Índice de Impacto for menor ou igual a 455;

IV – Classe D: quando o Índice de Impacto for menor ou igual a 335;

Art. 4º – De acordo com as classes mencionadas no ar�go anterior são permi�dos os seguintes �pos de intervenções nos cursos d’água para a melhoria da drenagem natural e de águas
pluviais:

I – Classe A: preservação do curso d’água, com a manutenção da seção natural de escoamento;

II  – Classe B: intervenção no curso d’água, com a manutenção da seção de escoamento, sem adoção de reves�mentos impermeabilizantes e, se necessário, adoção de soluções que
permitam o amortecimento da cheia;

III – Classe C: intervenção no curso d’água, com adoção de canais em seção aberta, com reves�mento das paredes laterais e manutenção do leito natural;

IV – Classe D: intervenção no curso d’água, com adoção de canais em seção aberta, com reves�mento das paredes laterais e leito.

(...)

De acordo com os estudos apresentados o Índice de Impacto Geral ob�do após preenchimento da Tabela do Anexo Único foi de 255,14, enquadrando-se na categoria Classe D.

1.2. PRAZO DE VALIDADE DA OUTORGA

Segundo a Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro de 2019.

Art. 9º – A outorga de direito de uso dos recursos hídricos respeitará os seguintes prazos:

I – até trinta e cinco anos, quando a intervenção:

a) se caracterizar como uso não consun�vo de recursos hídricos, incluindo-se o aproveitamento de potencial hidrelétrico.

II – até dez anos, para os demais casos.

§ 1º – Quando se tratar de empreendimento ou a�vidade passível de licenciamento ambiental, a outorga de direito de uso dos recursos hídricos terá o mesmo prazo da respec�va licença
ambiental, respeitado o limite máximo de trinta e cinco anos, ressalvado o disposto no §2º deste ar�go.

2. PLANO DIRETOR DE RECURSOS HÍDRICOS

Em consulta ao Plano Diretor da Bacia Hidrográfica do rios Pardo e Mogi Guaçu/GD6 verificou-se que não há restrições para esse �po de intervenção.

3. JUSTIFICATIVA PARA A REALIZAÇÃO DA INTERVENÇÃO

A canalização será executada em um canal de desvio, o qual foi construído anteriormente à publicação da Portaria IGAM n°48/2019.

O desvio foi regularizado através da Cer�dão de Uso Isento de Outorga n°2805/2024. No entanto, como as atuais condições do canal de desvio serão alteradas através da canalização do
mesmo, foi formalizado o presente processo de outorga para regularização da obra a ser realizada.

Ressalta-se que o pedido de outorga foi inicialmente indeferido na data de 09/10/2024, sendo apresentado pedido de reconsideração na data de 25/10/2025.

Na data de 18/02/2025 o pedido de reconsideração foi acatado pela URGA SM, sendo o cancelamento do arquivamento do processo 1555/2024 publicado na data de 27/02/2025.

4. ESTUDOS HIDROLÓGICOS

Para a determinação da vazão máxima de cheia  u�lizou-se o método racional e obteve uma vazão máxima es�mada de 8,88 m³/s.

Foram adotados os seguintes parâmetros para o cálculo:
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A vazão máxima de cheia foi calculada pela URGA SM conforme parâmetros abaixo:

5. ESTUDOS HIDRÁULICOS

De acordo com os estudos apresentados no processo, a canalização será uma estrutura circular fechada de PEAD.

O dimensionamento hidráulico está demonstrado na imagem do so�ware Canal abaixo:
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6. MAPA

Na imagem abaixo está iden�ficada a localização da intervenção em corpo hídrico, de acordo com os mapas do IDE Sisema/Siam/Google Earth.

Mapa da localização do local da intervenção - Ide-Sisema

SEI/GOVMG - 108484155 - Parecer https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imp...

4 of 5 15/07/2025, 09:41



 Mapa da localização do local da intervenção - SIAM

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este  parecer  técnico  refere-se  exclusivamente  às  questões  técnicas  rela�vas  ao  pedido  de  outorga  de  direito  de  uso  dos  recursos  hídricos,  não  abarcando  a  análise  documental,
administra�va, judicial ou de conveniência e oportunidade da Administração Pública.

Cabe esclarecer que o Ins�tuto Mineiro de Gestão das Águas – Igam – não possui responsabilidade técnica sobre os projetos do sistema de controle ambiental liberados para implantação,
sendo a execução, operação e comprovação de eficiência destes de inteira responsabilidade da própria empresa e/ou do seu responsável técnico.

Ressalta-se que a Outorga em apreço não dispensa nem subs�tui a obtenção, pelo requerente, de outras licenças legalmente exigíveis.

Os atos administra�vos autoriza�vos ou de outra natureza necessários para a regularização da a�vidade exercida pelo usuário dos recursos hídricos, que forem de competência de órgãos ou
en�dades de direito público diversas do Igam, são de responsabilidade exclusiva do usuário.

Destaca-se:

Portaria IGAM nº 23/2023 que altera a Portaria IGAM Nº 48/2019:

Art. 10 - O prazo máximo para o início do exercício do direito de uso de recursos hídricos autorizado por meio da outorga de direito de uso dos recursos hídricos é de dois anos,
contados a par�r de sua publicação.

§ 1º - O prazo máximo para conclusão da implantação das intervenções em recursos hídricos autorizadas por meio da outorga de direito de uso dos recursos hídricos é de seis anos,
contados a par�r de sua publicação.

Decreto 47.705/2019:

Art. 20 – A outorga de direito de uso de recursos hídricos poderá ser suspensa, parcial ou totalmente, em defini�vo ou por prazo determinado, nas seguintes circunstâncias:
II – não u�lização da água por três anos consecu�vos.

Observação:

É importante esclarecer que, para as outorgas de captação, o usuário tem até dois anos para iniciar a implantação da intervenção, entretanto, ele terá no máximo três anos consecu�vos de
não u�lização da água após a emissão da outorga.

8. PARECER FINAL

Diante do exposto, somos favoráveis à outorga para canalização e/ou re�ficação de curso de água, através do presente processo de outorga, para o requerente.

Ruben Cesar Alvim Vieira

MASP 1.364.975-1

Gestor Ambiental da Unidade Regional de Gestão das Águas do Sul de Minas

Paulo César Lopes

MASP 1.576.733-8

Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas do Sul de Minas

Documento assinado eletronicamente por Ruben Cesar Alvim Vieira, Servidor(a) Público (a), em 07/03/2025, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Lopes, Gerente, em 10/03/2025, às 13:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 108484155 e o código CRC 3A60BADF.

Referência: Processo nº 1370.01.0045046/2023-14 SEI nº 108484155
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I. Introdução 

No que compete ao Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros dos Rios Mogi-

Guaçu e Pardo (CBH GD6), nos termos da Deliberação Normativa nº 26/2023, que altera e 

estabelece seu Regimento Interno, incumbe a este colegiado a atribuição de aprovar a 

outorga dos direitos de uso de recursos hídricos para empreendimentos de grande porte e 

com potencial poluidor, em consonância com a Deliberação Normativa CERH nº 31/2009 ou 

outra que a substitua.  

Nesse contexto, o presente pleito de outorga referente ao processo nº 0481219/2023, 

protocolado pelo interessado Edivaldo José de Melo, deve ser analisado e deliberado pelo 

CBH, observando-se os critérios técnicos e ambientais constantes do relatório apresentado, 

bem como os ritos e exigências da legislação aplicável.  

Ressalte-se que, conforme a DN CERH nº 31/2009, o Comitê dispõe do prazo decadencial 

de 60 (sessenta) dias corridos para se manifestar a contar da data do ofício encaminhado 

pelo IGAM, devendo a deliberação ser tempestiva e devidamente fundamentada, a fim de 

assegurar a gestão participativa, transparente e integrada dos recursos hídricos em sua área 

de abrangência. 

Em cumprimento ao disposto no Ofício IGAM/GECBH nº 66/2025, recebido em 15 de julho 

de 2025, que encaminha ao Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros dos Rios 

Mogi-Guaçu e Pardo (CBH GD6) o processo de outorga nº 15552/2024, requerido por 

Edivaldo José de Melo, cumpre registrar que se inicia, a partir da referida data, o prazo 

decadencial de 60 (sessenta) dias corridos para análise e deliberação, conforme estabelecido 

na Deliberação Normativa CERH nº 31/2009.  

Ressalta-se que o cumprimento deste prazo é condição essencial para a validade do ato 

deliberativo, impondo ao Comitê a adoção célere das providências necessárias, dentre elas 

o convite aos técnicos responsáveis pelo parecer conclusivo e ao representante da 

instituição requerente, garantindo a observância ao contraditório e à transparência decisória.  

Ademais, a tramitação deverá observar integralmente os procedimentos estabelecidos na 

Instrução de Serviço Sisema nº 05/2020, de modo a assegurar a conformidade formal e 

material do processo, prevenindo nulidades e garantindo a efetividade da gestão 

participativa dos recursos hídricos. 



 
 

 

II. COMPETÊNCIA E AS ETAPAS DO CBH CONFORME A INSTRUÇÃO DE 

SERVIÇO SISEMA Nº 05/2020, ITEM 4.3: 

No que concerne à competência do Comitê de Bacia Hidrográfica (CBH) no trâmite de 

processos de outorga ou de DRDH, a Instrução de Serviço SISEMA nº 05/2020 estabelece 

responsabilidades específicas que asseguram a adequada análise e deliberação no âmbito 

colegiado. Compete ao CBH, inicialmente, pautar o processo em suas instâncias cabíveis, 

comunicando via SEI à unidade responsável pela análise com antecedência mínima de cinco 

dias úteis, de modo a possibilitar o planejamento da participação técnica. Igualmente, deve 

notificar o empreendedor sobre data, horário e local da reunião em que o processo será 

apreciado, por meio de ofício encaminhado pelo SEI (ou, quando não formalizado, por e-

mail). 

Além disso, é dever do Comitê inserir no SEI todas as convocações e pautas relacionadas 

ao processo, bem como relatórios de análise elaborados pelas Câmaras Técnicas ou Grupos 

de Trabalho. Havendo pedido de vistas, o respectivo relatório deverá ser disponibilizado à 

unidade de análise com antecedência mínima de cinco dias úteis da reunião de retorno. 

Encerrada a fase de discussão, o CBH deverá deliberar sobre o processo e encaminhar sua 

decisão, via SEI, à unidade de análise em até três dias úteis. Na hipótese de inobservância 

do prazo decadencial estabelecido pela Deliberação Normativa CERH nº 31/2009, caberá ao 

Comitê justificar formalmente sua não manifestação dentro do prazo, por meio de ofício 

lançado nos autos, devolvendo o processo à GECBH/Igam no mesmo prazo de três dias 

úteis. 

Esse rito procedimental garante a segurança jurídica, a transparência e a participação 

social na gestão dos recursos hídricos, permitindo que os atos do CBH sejam devidamente 

formalizados e compatíveis com a legislação vigente. 

III. Etapas sequenciais do CBH conforme a Instrução de Serviço SISEMA nº 

05/2020 (item 4.3) em uma tabela clara, com prazos: 

Etapas e Competências do CBH no Trâmite de Outorga/DRDH 

Etapa Descrição da Ação Responsável Prazo 

1. Pautar o 

processo 

Inserir o processo de 

outorga/DRDH nas instâncias 

cabíveis para apreciação e 

CBH 
≥ 5 dias úteis 

antes da reunião 



 
 

informar via SEI à unidade de 

análise. 

2. Convocar 

equipe técnica 

Informar, via SEI, a unidade 

responsável pela análise para 

planejamento da participação 

técnica. 

CBH 
≥ 5 dias úteis 

antes da reunião 

3. Comunicar 

empreendedor 

Enviar ofício (via SEI ou e-mail) 

ao empreendedor sobre data, 

horário e local da reunião. 

CBH 
≥ 5 dias úteis 

antes da reunião 

4. Registrar 

documentos 

Inserir no SEI convocações, 

pautas, relatórios da Câmara 

Técnica/GT, pedidos de vista e 

relatórios de vistas. 

CBH 
Durante todo o 

processo 

5. Pedido de 

vistas (se houver) 

Disponibilizar o relatório de 

vistas à unidade de análise via 

SEI. 

CBH 

≥ 5 dias úteis 

antes da reunião 

de retorno 

6. Deliberação 

Votar e aprovar/rejeitar o 

processo em reunião plenária do 

CBH. 

CBH 

Dentro do prazo 

legal de 60 dias 

(DN CERH 

31/2009) 

7. Encaminhar 

decisão 

Registrar e enviar decisão do 

CBH à unidade de análise via 

SEI. 

CBH 
Até 3 dias úteis 

após deliberação 

8. Justificativa 

por perda de 

prazo 

Caso não haja deliberação 

dentro do prazo decadencial, 

inserir ofício justificando a não 

manifestação e devolver 

processo à GECBH/Igam. 

CBH 

Até 3 dias úteis 

após expiração 

do prazo legal 

 

IV. PLEITO DE OUTORGA DE DIREITO DE USO DAS ÁGUAS 

1. Identificação Requerente: EDIVALDO JOSÉ DE MELO  



 
 

Processo nº: 15552/2024 Responsável técnico: DANIELA DE CÁSSIA GALVÃO 

Enquadramento DN 07/02: De acordo com o Art. XXX, inciso XXXX, alínea XX da 

deliberação normativa CERH - MG Nº 07, de 4 novembro de 2002 o empreendimento é 

de grande porte e potencial poluidor. 

Nos termos do inciso V, do artigo 43, da Lei Estadual nº 13.199/99, o processo será levado 

à apreciação do (a) (CBH dos Rios Pardo e Mogi Guaçu). 

2. Uso da obra Finalidade:  

URBANIZAÇÃO Descrição: DESVIO TOTAL DE CURSO D'AGUA Caracterização da 

intervenção Município(s):  

BOM REPOUSO Modo de Uso (Tipo de intervenção):  

DESVIO Bacia hidrográfica do rio estadual: 

 RIOS PARDO E MOGI GUAÇU Bacia hidrográfica do rio federal: RIO GRANDE 

Observação:  

Há um erro material no FORMULÁRIO TÉCNICO - ÁGUA SUPERFICIAL 03/05 – item 8. 

Características geográficas e hidrológicas do ponto de captação- UPGRH GD5, a Unidade 

de Planejamento é o GD6.  

V. PARECER TÉCNICO – RELATÓRIO DE OUTORGA 

Processo nº 0481219/2023 – Interessado: Edivaldo José de Melo 

Objeto: Canalização de curso d’água em Bom Repouso/MG 

Tabela de Análise Técnica 

Item do 

Relatório 
Descrição / Conteúdo 

Situaçã

o 

Observações e Falhas 

Identificadas 

1. Objetivo 

Definição clara de analisar 

dados e resultados para 

outorga. 

Conform

e 
Adequado. 

2. Localização 
Coordenadas fornecidas, mapas 

gerais. 

Conform

e com 

ressalva 

Necessário mapa em 

escala detalhando 

APPs e áreas 

consolidadas. 



 
 

3. 

Características 

do 

Empreendiment

o 

Canalização de curso d’água 

para unificação da área. 

Parcialm

ente 

conform

e 

Justificativa focada em 

mobilidade urbana; 

não aborda impactos 

ambientais. 

3.1 Justificativa 
Atende interesse coletivo 

(tráfego/CEASINHA). 

Parcialm

ente 

conform

e 

Falta avaliação de 

alternativas e impactos 

hidrológicos/ambientai

s. 

3.2 Dados 

Hidrológicos 

Área drenagem = 0,55 km²; Qp 

= 8,88 m³/s. 

Conform

e com 

ressalvas 

Coeficiente de 

escoamento superficial 

(C=0,35) na condição 

atual, porém 

subestimado se plano 

de urbanização utilizar 

o local como prioritário 

para parcelamentos de 

solo, 

impermeabilização do 

solo; risco de vazão 

real maior. 

3.3 Tempo de 

Concentração 

Vários métodos (Kirpich, 

Ventura, Carter). Média ~14,57 

min. 

Conform

e 

De acordo com o 

IGAM, utiliza-se a 

média de vários 

métodos para abranger 

as diferentes condições 

e demandas da bacia. 

4. Estudo 

Hidráulico 

Tubo PEAD Ø1,50m; declividade 

0,016 m/m. 

Conform

e 

Dimensionamento 

coerente. 

5. Critérios de 

Canalização 

Comparação entre PEAD e 

concreto; vantagens listadas. 

Conform

e 
Adequado. 

6. 

Dimensionamen

to Hidráulico 

Capacidade canal = 11,62 m³/s; 

vazão projeto = 8,88 m³/s. 

Conform

e com 

ressalvas 

Folga pequena frente a 

cenários de 



 
 

urbanização e chuvas 

extremas. 

Porém justificado pelo 

IGAM que o método 

racional já é 

superestimado. 

7. Geologia 

Regional 
Descrição geológica adequada. 

Conform

e 
Sem falhas. 

8. 

Considerações 

Finais 

Recomenda viabilidade técnica 

com PEAD. 

Conform

e 

Mais adequado e 

duradouro para 

projetos de drenagem. 

Anexos 
ART, imagens históricas, 

declaração COPASA. 

Parcialm

ente 

conform

e 

Faltam estudos 

hidroambientais e 

medidas 

compensatórias. 

VI. Síntese Executiva 

Após análise, o relatório apresenta consistência técnica em parte dos cálculos hidráulicos, 

mas contém ressalvas técnicas: 

1. Coeficiente de escoamento superficial (C=0,35) para a situação atual do entorno 

atende, não obstante não é previsto a expansão urbana no entorno, podendo alterar 

os cálculos no futuro conforme o desenvolvimento do local → risco de vazão de pico 

maior que a projetada. Sendo assim, de responsabilidade do requerente eventuais 

correções do projeto no futuro, inclusive desfazimento e aumento do canal. 

2. Dimensionamento hidráulico com margem de segurança pouco confortável frente à 

urbanização futura e eventos extremos. Porém, conforme análise do IGAM, o método 

utilizado já superestima a vazão. 

3. Ausência de análise ambiental/legal: não aborda APP, alternativas locacionais, 

impactos cumulativos e compensações. 

VII. Conclusão e Recomendações 

O relatório apresenta cálculos hidrológicos e hidráulicos que, em sua essência, indicam 

viabilidade técnica da canalização. Todavia, foram identificadas falhas relevantes: 



 
 

1. Coeficiente de escoamento subestimado a depender do futuro do entorno da área 

(risco de vazão de pico maior que a projetada). Ficando o requerente e responsável 

técnico do projeto cientes disso. 

2. Ausência de estudo ambiental e legal relativo à APP, enquadramento do curso 

d’água e impactos cumulativos. 

3. Dimensionamento com folga insuficiente frente à expansão urbana e cenários de 

chuvas extremas. 

 

 

Recomendações 

Diante da análise técnica realizada e considerando o conjunto documental que instrui o 

processo de outorga nº 0481219/2023, protocolado pelo interessado Edivaldo José de Melo, 

cumpre salientar que a decisão do Plenário do CBH GD6 deve observar não apenas os 

cálculos hidráulicos e hidrológicos apresentados, mas também os aspectos legais e 

ambientais correlatos, em especial no que se refere à preservação de Áreas de Preservação 

Permanente (APPs), à avaliação de impactos cumulativos e às obrigações previstas na 

legislação de recursos hídricos e ambiental. 

Nos termos da Deliberação CBH Mogi-Guaçu e Pardo – GD6 nº 30/2023, de 13 de dezembro 

de 2023, que instituiu em caráter permanente a Câmara Técnica de Instrumentos de Gestão 

– CTIG, cabe ao Plenário deste Comitê considerar o parecer emanado da CTIG como subsídio 

técnico qualificado para a deliberação, conferindo segurança, coerência e fundamentação 

às decisões colegiadas. 

Assim, recomenda-se ao Plenário do CBH que: 

1. Considere integralmente o rol de documentos apresentados, incluindo laudos 

técnicos, ARTs, declarações institucionais, imagens históricas e demais anexos. 

2. Adote como referência o parecer técnico emitido pela CTIG, observando suas 

conclusões e ressalvas, em conformidade com o Regimento Interno e com a DN 

CERH nº 31/2009. 

3. Delibere de forma tempestiva, respeitando o prazo decadencial de 60 (sessenta) 

dias corridos, a contar da data do ofício IGAM/GECBH que encaminhou o processo, 

sob pena de devolução por decurso de prazo. 



 
 

4. Determine, caso entenda necessário, a complementação dos estudos técnicos, 

especialmente quanto aos coeficientes hidrológicos, tempo de concentração, 

impactos em APP e cenários de urbanização futura, antes da manifestação final 

sobre a aprovação ou não da outorga. 

5. Garanta a publicidade e transparência do processo, com convocação regular do 

empreendedor e dos técnicos responsáveis, conforme rito estabelecido pela 

Instrução de Serviço SISEMA nº 05/2020. 

Em síntese, a deliberação do Plenário deve harmonizar os elementos técnicos, legais e 

ambientais, fundamentando-se no parecer da CTIG, de modo a assegurar que a decisão 

reflita o princípio da gestão integrada e participativa dos recursos hídricos, em benefício da 

coletividade e em consonância com os instrumentos de gestão instituídos pelo CBH GD6. 

 

VIII. Nesse sentido a CTIG ENCAMINHA: 

 

O Plenário do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros dos Rios Mogi-Guaçu e 

Pardo – CBH GD6, em conformidade com a Deliberação Normativa CERH nº 31/2009, com 

o seu Regimento Interno (DN CBH nº 26/2023) e com fundamento no parecer técnico 

emitido pela Câmara Técnica de Instrumentos de Gestão – CTIG (DN CBH nº 30/2023), 

delibera pelo deferimento do pleito de outorga nº 0481219/2023, requerido pelo 

interessado Edivaldo José de Melo, observadas as recomendações do Comitê quanto à 

necessidade de:  

(i) Considere a área como potencial local de futuras construções, que irão 

impermeabilizar o solo e consequentemente alterar o fator de 

escoamento;  

(ii) Avaliação dos impactos sobre áreas de preservação permanente e 

apresentação de eventuais medidas compensatórias;  

(iii) Previsão de cenários de expansão urbana e eventos hidrometeorológicos 

extremos no dimensionamento do sistema; e  

(iv) Manutenção do acompanhamento técnico junto ao IGAM, com 

transparência e publicidade dos atos.  

 



 
 

Assim, a aprovação se dá com recomendações expressas, vinculando o empreendedor à 

adoção das medidas necessárias para garantir a segurança hídrica, a integridade ambiental 

e o atendimento às diretrizes de gestão integrada e participativa dos recursos hídricos. 

 

Poços de Caldas 20 de agosto de 2025. 

 

 

Ângelo Angelini Neto 

Coordenador da CTIG 
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